
PROJETO DE LEI No.í56í. de 10 de abril de 2025

DISPÕE SOBRE : lnstitui a Relação Municipal de Medicamentos -
REMUME, e, dá outras providências

Moisés Antônio Teixeira, vereador da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas,
apresenta o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1'- Fica instituída em nosso município de Monte Azul paulista -
SP., a Relação Municipa I de Medicamentos - REMUME , como instrumento técnico-
normativo, que reúne todo o elenco de medicamentos padronizados usados pela
Secretaria Municipal de Saúde de Monte Azul Paulista - SP.

Parágrafo ,' - A REMUME será elaborada e revisada periodicamente pelo
Coordenador de Farmácia, Farmacêutico, Secretário da Saúde e Setores de
Compras e Financeiro de acordo com os seguintes critérios:

l- seleção de medicamentos registrados no Brasil, em conformidade com a
legislação sanitária;
ll - consideração do perfil de morbimortalidade da população brasileira;
lll - existência de valor terapêutico comprovado para o medicamento, com
base na melhor evidência em seres humanos quanto a sua segurança,
eficácia e efetividade;
lV - prioritariamente medicamentos com um único princípio ativo, admitindo-se
combinaçôes em doses fixas que atendam aos incisos I e ll;
V - existência de informações suficientes quanto as características
farmacotécnicas, farmacocinéticas, farmacodinâmica do medicamento;
Vl - menor custo de aquisição, armazenamento, distribuiçâo e controle;
Vll - menor custo por tratamento/dia e custo total do tratamento, resguardada
a segurança, a eficácia e a qualidade do produto farmacêutico;
Vlll - consideração das seguintes características quanto às concentrações,
formas farmacêuticas, esquema posológico e apresentações:

a) comodidade para a administração aos pacientes;
b)facilidade para cálculo da dose e ser administrada;
c) facilidade de fracionamento ou multiplicaçâo das doses; e
d) perfil de estabilidade mais adequado as condições de estocagem e uso.

Parágrafo 2'- A REMUME, bem como suas atualizações, será regulamentada
por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

ARTIGO 2'- Os profissionais médicos que atuam no Sistema Único de Saúde
do Município de Monte Azul Paulista - SP., devem sempre priorizar a prescrição de
medicamentos que sâo padronizados pel REMUME.
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Parágrafo Único - Cabe ao Coordenador de Farmácia, Farmacêutico e ao
Secretário da Saúde estabelecer os requisitos para que os proÍissionais médicos
solicitem inclusóes, exclusões ou outras alterações a REMUME.

ARTIGO 3o - Ao Município de Monte Azul Paulista - SP., compete o
fornecimento de qualquer medicamento constante do rol da REMUME.

ARTIGO 4'- Para que seja analisado o requerimento da necessidade do uso
das medicaçôes da REMUME, serâo necessários:

| - ópia do Cartão Nacional de Saúde, documento com foto, cartão do Posto;
ll - cópia da prescrição médica emitida atraves do Sistema Unico de Saúde,

contendo o tempo estimado do tratamento e posologia.

ARTIGO 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 31 de março de 2025

Moisés Teixeira
V



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
0ESPACHO per. á Comissao d.
Conrtrturcáo. Jultrc. r R.d.clo.

Ptênário das Seaeoea. e, JJ lg(L lJ-(

Wllron RodÍlouos - Prosidênte
Cêmeru Co onte A:ulPgu;,sL

Câmara Municipal de Monte Azul Pauliste
DESPACHO para I Comi3!âo d. Educsçáo,

SaúdE cAsri3tâncn §ocial , ^ ,.,
Plonário das Sessôes.pm4 / Oq- tlS-

, l' ,/.,:'
Wlls,àn RcdÍleuo3 - Prúsldênle

CSÍãeí6 iÍijiliiiral dê liicnts Azul Pgullstr

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DE§PACHO pr18 8 Comrslao dÂ OrçeÍgto

E;4\_Plcnarlo dar ,6m

:/ t{2
ItlilB,:n

Câ.'ãàrá ,lÁ',rftiãiÉôi d. lá"!:ie Á: iri irauli'lr



A IMPORTÂNCh DA RELACÃ O MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS

A organização da Assistência Farmacêutica inicia-se no processo de definir quais
medicamentos devem estar disponíveis para responder às necessidades
epidemiológicas quando o aporte farmacológico é oportuno. A Política Nacional de
Medicamentos determina que o país deve manter uma lista de medicamentos no
SUS denominada Relaçâo Nacional de Medicamentos (RENAME).

Conforme Lei Federal no 12.4o'l e o Decreto no 7508, ambos de 2011, a Comissão
Nacional de lncorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), do ministério da
Saúde, é responsável pela seleção dos medicamentos que compõem a RENAME.
Os estados, Distrito Federal e municípios podem adotar relações de medicamentos
específicas e complementares desde que questões de saúde pública justifiquem
essa necessidade. A Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) deve ser
baseada prioritariamente na RENAME e adaptada à realidade local.

A seleção de medicamentos no município, é um processo complexo que exige
literatura científica (saúde baseada em evidências), para analisar o perfil de eficácia,
segurança e custo dos fármacos, num mercado farmacêutico que possui uma
quantidade enorme de medicamentos que competem entrê si, sendo analisado pelo
Farmacêuticp, Coordenador de Farmácia, Secretário da Saúde e Setores de
Compras e Financeiro.

O desafio do Gestor municipal na elaboração da REMUME requer atenção nos
seguintes pontos:

1- A REMUME deve conter os medicamentos definidos na RENAME, em especial do
CBAF;

2- O recurso Íinanceiro tripartite do CBAF pode ser executado exclusivamente com
aquisição de medicamentos constantes da RENAME;

3- Os medicamentos da REMUME, que não fazem parte da RENAME, devem serem
financiados oelos recursos do tesou muntctoa

4- É recomendável que a REMUME tenha consonância com outras listas de
municípios da mesma região para favorecer o acesso pelos usuários. A organização
entre os municípios pode criar comissôes de farmácia e terapêutica regionais, um

caminho que otimiza recursos e possibilita a identificação de profissionais

experientes;
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5- A pressão por inclusão de novos fármacrs deve ser respondida sempre à luz das
evidências cientíÍcas, e a REMUME deve evitar a repetição de íármacos da mesma
classe terapêutica,

6- Municípios aderentes ao Programa Dose Certa da Secretaria de Estado da Saúde
de São Paulo, programa que contempla medicamentos do CBAF, parte da REMUME
e já é definida pelo gestor estadual;

7- A decisão em disponibilizar medicamentos fora da REMUME, algumas vezes
utilizando-se critérios sócio-econÔmicos, não está prevista na legislação do SUS;

8- A Resolução SS no 83, de 1710812015, da SES/SP, determina no seu parágrafo
30: 'o custo da dispensaçáo de medicamentos não padronizados ou não
contemplados nos protocolos da assistência farmacêutica do SUS, prescritos por
médico da rede estadual de saúde, poderá ser custeado pela instituição ao qual o
mesmo esteja vinculado"; significa que o município não deve assumir a
responsabilidade em fornecer o medicamento;

g- É recomendável a ampla divulgaçâo da REMUME à população e órgãos de
controle, pois favorece a defesa nas ações judiciais se o medicamento solicitado não
êstá previsto nas listas oficiars.

Desta forma, por considerar a relevância do PL 1561/25 para nossa comunidade,
submeto este projeto de lei para análise dos nobres vereadores, contando com a
colaboração de todos para sua aprovação.

Monte Azul Paulista, í0 de abril de 2025

MOISES AN TEIXEIRA
VER
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Monte Azul Paulista, 29 de abril de 2025.

EXMO SENHOR:

Solicitamos a retirada do Projeto de Lei no

156112025 para adequações de autoria.

Sem mais para o momento, contando com a Vossa
atenção, aprovêitamos do ensejo para aprêsentar a Vossa Senhoria, nossos protestos de
elevada 6stima e distinta consideração.

Moisés Teixeira
i

EXMO. SENHOR
WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA.
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Monte Azul Paulista, 29 de abril de 2025.

EXMO SENHOR:

Solicitamos a retirada do Projeto de Lei no

156112025 para adequações de autoria

Sem mais para o momento, contando com a Vossa
atenção, aprovêitamos do ensejo para aprêsentar a Vossa Senhoria, nossos protestos de
êlevada êstima e distinta consideração.

Moisés tra
Ve f

EXMO. SENHOR
WLSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA.


